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Portaria n.o 1178/2002

de 29 de Agosto

Pela Portaria n.o 594/99, de 2 de Agosto, foi renovada
até 21 de Outubro de 2011 a zona de caça associativa
da Herdade do Monte Novo de Marreiros e outras (pro-
cesso n.o 167-DGF), situada nas freguesias de São
Miguel do Pinheiro e São Pedro de Solis, município
de Mértola, com uma área de 1284,75 ha, concessionada
ao Clube de Caça e Pesca de Amaro Gonçalves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com uma
área de 143,30 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 594/99, de 2 de Agosto, os prédios
rústicos denominados «Herdades do Milhano» e «Fon-
tes», sitos na freguesia de São Miguel do Pinheiro, muni-
cípio de Mértola, com uma área de 143,30 ha, ficando
a mesma com uma área total de 1428,05 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Julho de 2002.

Portaria n.o 1179/2002
de 29 de Agosto

A Portaria n.o 248/2001, de 22 de Março, estabeleceu
restrições à pesca de gamba numa determinada zona
da costa algarvia, tendo em vista a protecção dos juvenis
que se distribuem ao longo de toda a costa algarvia,
em profundidades superiores a 150 m.

Porém, esta medida revelou algumas fragilidades, não
sendo adequada ao objectivo pretendido, pelo que, dado
o seu interesse muito limitado ao nível da gestão dos
recursos, se torna aconselhável a implementação de
medidas mais eficazes.

Atendendo, no entanto, a que a interdição da captura
de gamba prevista na referida portaria tem início em
Setembro e que, de acordo com os pareceres científicos,
deverão ser adoptadas novas medidas de gestão a partir
do início do próximo ano, optou-se agora pela sua
revogação.

Assim:
Ao abrigo do artigo 49.o do Decreto Regulamentar

n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja revogada a
Portaria n.o 248/2001, de 22 de Março.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 6 de Agosto de
2002.

Portaria n.o 1180/2002
de 29 de Agosto

Ao Instituto do Vinho do Porto (IVP) estão come-
tidas, nos termos do Decreto-Lei n.o 192/88, de 30 de
Maio, com a redacção do Decreto-Lei n.o 75/95, de 19
de Abril, competências específicas no domínio da fis-
calização e controle da actividade desenvolvida no sector
do vinho do Porto.

Nos termos do n.o 2 do artigo 6.o deste diploma, o
pessoal do IVP, devidamente credenciado, é conside-
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rado agente de autoridade, devendo os agentes eco-
nómicos colaborar e fornecer todos os elementos que
lhes forem solicitados, bem como abster-se de impedir
ou dificultar a respectiva acção.

Para um exercício eficaz destas competências, devem
os funcionários do IVP que exercem funções de fis-
calização e controlo estar dotados de um cartão de
identificação.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 75/95, de 19 de Abril, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o modelo de cartão de identificação,
constante do anexo à presente portaria, para uso exclu-
sivo dos funcionários do IVP que exercem funções de
fiscalização.

2.o Os cartões são emitidos pelo IVP, assinados pelo
seu presidente e autenticados com o respectivo selo
branco.

3.o Os cartões têm o período de validade neles indi-
cado, devendo ser devolvidos pelo portador no final do
prazo ou sempre que se verifique a alteração dos ele-
mentos dele constantes, designadamente quando o titu-
lar deixe de exercer as suas funções.

4.o Em caso de extravio, destruição ou deterioração,
será emitida uma segunda via do cartão com o mesmo
número, fazendo-se expressa menção desse facto.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 7 de Agosto de 2002.

MAPA ANEXO

(medidas: 105×75 mm)

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1181/2002

de 29 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ribeira
de Pena:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de
caça municipal de Ribeira de Pena (processo
n.o 2982-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Câmara Municipal de Ribeira de
Pena, com o número de pessoal colectiva 680007938,
com sede na Praça do Município, Salvador, Ribeira
de Pena.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Alvadia, Canedo, Cerva, Limões, Salvador,
Santa Marinha e Santo Aleixo, município de Ribeira
de Pena, com uma área de 21 766 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de
proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percenta-
gens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.


